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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 013 
(Autoria: Alfredo Chiavegato Neto-PMDB — Antonio Mauricio Cordeiro Hossri-PDT — Fábio Augusto Pina-PTB) 

Dá nova redação ao. inciso VIII, do art. 63, da Lei Orgânica do 

Município, para incluir a obrigatoriedade de autorização 

legislativa para permissão de serviços públicos. 

A Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidos pelo $ 2º do art. 40, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, 

promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica. 

Art. 1º - O inciso VIII, do art. 63, da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

VIII — permitir ou autorizar a execução de serviços públicos por terceiros, sendo 

exigida, sempre, a autorização legislativa, nos casos de permissão de serviços públicos.” 

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Jaguariúna entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, 8 de setembro de 2011 
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1 VEREADOR FÁÉ Ps JGUSTO PINA 

o 

VEREADOR RUBENS D. VIRGENS 
Primeiro-Secretário Rasa 

R'ALFREDOCHIAVEGATO NETO > 
Segundo-Secretário 

o DA 
ária e afixado, na mesina data, no quadro de avisos da portaria Registrado na Secret 

da Câmara Municipal. 

ALZIRA ELEANI 
Diretora Geral 
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